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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

GESTLO202I/2024 ft
RECIBO DE ENTREGA

AVISO.EDITAL.PROPOSTA DE PREÇOS

COMPRA DIRETA
(Dispensa de Licitação: Fund: inc. Il, do Art. 75, da Lei n. l4.l33l202ll

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO DE N". 046/2024.
Drspf,NsA DE LTCTTAÇÃO DE N".00412024.

Recebi da Comissão Permanente de Licitação - CPL do MLNICIPIO DE
RONDOLÂNDIA-MT, cópia do Edital de Proposta de Preços contendo todos os seus Anexos,
referente a dispensa de licitação com fiurdamento no inc. II, do Art. 75, da Lei n' 14.13312021e Art. 1'
do Decreto Municipal n.243lGAB /PMR" de 03101 D024.

Rondolândia - MT, _ de Janetro de 2024.

Assinattrra do recebedor
Nome por extenso

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Carimbo Padronizado do CNPJ

Telefone:

)
(í)

Pessoa para contato:

Áv. Joqna Álves de oliveirq, s/n", Centro. Rondolôrulia-Mato Grosso-yyy,y9g@lgg$g47pyfu
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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AVISO-EDITAI-PROPOSTA DE PRECO
COMPRA DIRETA

(Lei 14.133 12021 e Decreto n. 24312024)

PROCESSO ADMIMSTRATIVO DE N" 04612024

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N'004/2024
PROPONENTE:

CNPJ/CPF TEL:
ENDEREÇO No

BAIRRO:
CIDADE:
E.MAIL:

'IORNA-SE PUBLICO que a Prefeitura Municipal de Rondolândia, por meio do Departamento de Licitação,
realizarâ Dispensa de Licitação, com critério de julgamento ntenor preÇo por item, na hipótese do art.75,
inciso II, da Lei n. 14.13312021 e do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024 e
demais legislação aplicável
I - Das condições gerais da Dispensa de Licitaçâo
1. I - O pÍazo paÍa apresentação da proposta é de 03 (três) dias úteis. contados da publicação.
1.2 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.
1.3 - O critério de julgamento será o de menor preço por item.
1.4 - A apresentação de proposta não pressupõe que a licitação será adjudicada ao proponente e/ou objeto de
contratação.
1.5 - Caso o empreso apresente proposta deverd encaminhar junto à esta copias: Contrato Social,
Comprovante de Inscrição e de Situaçiio CadasÍral "CNPJ", certidões: Relativos a Trihutos Federais e à
Dívida Ativa da União, Certidão Estadual, Certidõo Municipal, FGTS e Certidão de DébiÍos Trobalhistas.
1.6 - As microempresas ou empresas de pequeno porte para se utilizarem dos beneficios introduzidos pela
Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar de n" 09/2010 (Lei Geral
Municipal), deverão apresentar Documentação comprovando sua condição de ME e/ou EPP, juntamente com
os documentos relacionados no Item 1.5.

1.7 O objeto não será adjudicado ao proponente. se verificado o descumprimento das condições de
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame e/ou a futura
contratação, mediante a consulta aos cadastros que trata o item 8.2 do Termo de Referência.
1.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor seú reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
1.9 - A Proposta de Preço poderá ser encaminhada via e-mail institucional: licitacao.rondolandia@.email.com
no período de ate 03 (três) dias úteis, contados da publicação do Aviso no sitio eletrônico do Município no
endereço www.rondolandia.mt. gov.br
1.10 

^ 
apresentação da proposta implica, obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas.

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, integrante deste Áviso/Edital, assumindo o
proponente o compromisso com os termos da contra[açâo adequadas à perfeita execução contratual.
l.l I O proponente declarara, na presente proposta: a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; b) que estii ciente e concorda com
as condições contidas neste Aviso/Edital de Contratação Direta e seus anexos; c) que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.
93 da Lei n'8.213/91; c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos termos do
artigo 7", XXXIII. da Constituição.

Áv. Joana Alves de oliveira" s/n", Centro, Rondol,ândia-Mato Grosso-www.rondolqndia.mí.eov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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1.12 
^ 

prestação de declaração t-alsa em relação aos condicionantes que trata o item 1.11 sujeitará a rescisão

unilateral da contratação, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
1.13. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
aquisição que preencherem as condições deste EditaUAviso de Contratação Direta exceto: a) pessoa Íisica
ou jurídica que manterúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, frabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; b) pessoa Íisiça ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; c) pessoa fisica ou jurídica que se

encontre. ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta
ou com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido
declaradas inidôneas: d) pessoajurídica concordatárias, que estejam em processo de recuperaçãojudicial ou
extrajudicial ou em processo de falênci4 sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; e)
Empresas que estejam reunidas em consórcio e seja controladoras, coligadas ou subsidiárias enfie si.
qualquer que seia sua forma de constituição e Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País; f)
organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; c) sociedades
cooperativas.
1.14. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas e

documentação.
1.15. A proposta de preços deverá conter: a) o preço uniuírio e total por item; b) o valor global da proposta
deverá ser expresso em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, prevalecando este último em
caso de divergência, incluindo todas as despesas tais como: impostos, taxas, seguro. transporte/entrega e
quaisquer outras que Íbrem devidas relativas aos serviços contratados; c) Oferta firme e precisa, sem
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
1.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse
ou a qualquer título, devendo os fornecimentos prestâdos ao Município sem ônus adicional.

1.17. Serão desclassificadas Írs propostas que nâo atenderem as exigências do presente edital e seus anexos
sejam omissas ou apresentârem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

1.18 Da contratação

l.l9 A contratação ocorrerá após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela sua realizaçáo. e será
firmado por Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

1.20 O adjudicatario terá o prazo de (02) (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital/Aviso de Contratação Direta.

1.21 O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, conforme conslam dos Termos de Referência.

1.22 O prazo é prorrogável, atendidas as circunslâncias e condições, igualmente, estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante deste EditaVAviso de Contratação Direta.

1,23 - Da Aquisição e Pagamento

1.24 A fbrma de aquisição do bem será imediat4 após a contratação e conÍbrme previsto no Termo de
Referência.
Áv. Joanq Alves de oliveirq, s/n", Centro, Rondolfudia-Mao Grosso-www.rondolqndiamt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l t77 31



ffi

ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA rlruNrcrpAr. DE RoNDolÂxun

corrrtssÃo rERTVTANENTE »n ucrraçÃo
crsrÃo 2o2ttzoz4 ft

1.25 O pagamento do valor devido pela aquisição do produto objeto da licitação será efetuado em até 20
(vinte) dias posteriores a data de entrega do mesmo e após a liquidaçâo da despesa com a apresentação da

Nota Fiscal e ou Recibo de fornecimento que deverá ser certificada pela Secretaria requisitante e

encamiúad a paÍa pagamento, conforme determinação da SEMFAZ.

1.26 Disposiçõesgerais

1.27 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

1.28 As norÍnas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurÍmça da contratação.

1.29 Integram este Aviso de Contratação Direta" para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.29.1 ANEXO I - Termo de Referência;

1.30 DESCRIÇÃO DOs OBJETOS: *Aquisição de Tanque para Armazenamento de Combustível,

para atender as necessidades da §ecretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura."

1.31 Valor total da proposta: R$

Keila Taiane Nascimento Freire
Agente de Contratação

Rondolândia - MT. 26 de Janeiro de 2024.
Local e Data

Av. Joana Alves de oliyeira, s/n", Centro, Rondolfuulia-Mato Grosso-www.rondolqndia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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Item Und Quant Especificação Marca Valor Unit. Valor Total
0l T]ND 0l TANQI.]E PARA

ARMAZENAMENTO DE
COMBUSTryEL . EM
POLIETILENO VTRGEM DE IO
MIL LMROS, REGUA DE
MEDICAO ADESTVA PARA
CONFERENCIA E NIVEL DE
QUANTIDADE, BOMBA
ELETRICA DE 60 LITROS POR
MINU'TOS, COM TENSAO 220V.
ACOMPANHA MANGUEIRA DE
08 MTS, BICO AI.-ITOMATICO,
CONTADOR DE LTTROS 4
DIGITOS, FILTRO PARA DIESEL,
SUPORTE PARA FIXACAO DA
BOMBAAOTANQI.]E

Valor Total
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TER]VIO DE REFERÊNCIA

1. DAS COXDIçÓES GERAr§ DA CONTRATaçÃO (aú. 6", XXI[, ua" e *i' da Lei n.

14.133t2021\.

1.1 A presente conffatação destina-se a compra Aquisição de Tanque para armazenamento

de combustível, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento

Item CODIGO ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNITARIO V. TOTAL
I 000'74429 TANQI.]E PARA

ARMAZENAMENTO DE
COMBUSITVEL - EM POLIETILENO
VIRGEM DE IO MIL LITROS,
REGUA DE MEDICAO ADESTVA
PARA CONFERENCIA E NIVEL DE
QUANTIDADE. BOMBA ELETRICA
DE 60 LITROS POR MINUTOS, COM
TENSAO 220V. ACOMPANHA
MANGUEIRA DE 08 MTS, BICO
AUTOMATICO, CONTADOR DE
LITROS 4 DIGMOS, FILTXO PARA
DIESEL, SUPORTE PARA FTXACAO
DABOMBAAOTANQUE

TIND 0l 23.600.00 23.600,00

1.2. Em atendimento ao aú. 35 do Decreto Municipal n.243/GAB/PMR/2024, de A3nlD024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (Três) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

1.4. O custo estimado total da aquisição é de RS 23.600,00 (Vinte e três mil e seiscentos

reais), conforme custos unitrários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6o,

inciso XXI[, alínea'b' da Lei n. 14.13312021),.

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermedio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243/GAB/PMN2024 e fulcro no inciso II, do art.75, da Lei n.14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 23.600,00 (Vinte

e três mil e seiscentos reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023 em

relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da compra

ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - cep:78.3j8-000 - Telef (66)
3 5 4 2 - 1 09 2 educqcao.semec@ rondolondio. mt.qov.br

a7



ft

ESTADO DEMATO GROSSO
pREFEITURA MtrNrcIpAL DE RoNDorÂNnm
sEC. MLIN. DE EDUCAÇÃo, sspoRrE E cULTURA
cesrÃo zoztízoz4

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6o da

Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

2710412017.

2.4. Na presente conüatação, é admissível a substituiçâo do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.Z43|GABIPMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc. IV, do artigo 22:

Art. 22. É facultada a elaboração do ETP, mediante justiÍicativa

apresentada pelo Orgão Téçnico (Secretaria Requisitante), quando,

alternativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, II, III, VII, VIII, IX, XI,

XIII, XIV, XV e nas alíneas "â", "b", "c", "d", 'J' e "k" do inciso IV, da Lei

no 14.133, deZA2l;

2.5. A despesa pode ser classificada como nafureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 570,de20/l2l2AB (LDO-2024) dispõe:

Aú. 31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, p&Íâ fins do §3'do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do aÍt.24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de lo de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do aÍt.22 do Decreto Municipal n. 243|GAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o AÍ. 6", XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc.II do art. 75 dalei n. 14.133121.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Culturq relacionado ao Transporte Escolar.

Avenidn André Magg4 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.3j8-000 - Telef (66)
3 5 4 2 - I 09 2 educocao.se mec@ rondolo ndia. mt.oov.br
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2.8. No que se refere à Aquisição de Tanque para arÍnazenamento de combustível, será para

atender as demandas administrativas, o mesmo e de serventia para abastecimento da frota

vinculada com a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. Além da possibilidade

de menor custo na aquisição, a vantagem do não deslocamento até o Posto de Abastecimento

que gera mais eficiência e menor desperdício.

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os

Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de

publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7" e no do art. 8" desta Lei
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob aforma eletrônica a que se refere o §1

clo art. l7 desta Lei:
III - das regras relativos à dívulgação em sítio eletrônico oficial.

3. DESCRTÇÃO DA §OLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA DO
OBJETO (art. 6o, inciso XXI[, alínea'c', da Lei n. 14.13312021).

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Culturq no atendimento ao Transporte Escolar.

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XXIII, alínea'd'da Lei no l4.l33t2l)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempeúo e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porénr, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os item objeto da aquisição deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias

estabelecido, após a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,

diretamente no local indicado pela Secretaria.

4.4. O fornecimento do item serão de forma integral, no decorrer da vigência do contrato,

solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante e mediante a expedição da

Requisição e Nota de Empenho, conforme o caso.

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.j38-000 - Telef: (66)
3 542- 1 092 educocao.semec@rondolondio.mt.oov.br
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14.133/21 , por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (aÉs. 6", X)flII, atínea "en e 40, §1., inciso II,
da Lei n' 14,133n02D.

5.1. Os itens serão entregues, de forma integral, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no prÍlzo de 3 (três) dias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada" a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (3) três dias de antecedência para que qualquer pleito de

pronogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso forhrito e força maior.

5.3. Os itens deverão ser entregues no Município de Rondolândia./MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura ou em posto de

combustível no município de Rondolândia.

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamenle, de forma sumária, no prazo de (03) três dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser §eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na propostâ, devendo ser substituído

imediatamente, a contar da notificação da contratada" às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como rcalizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do pÍazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contÉto.

6, ESPECIFICAçÃO DA GARANTTA CONTRATUAL EXIGTDA E DAS CONDTçôES OS

MANUTENÇÃO E ASS§TÊNCIA fÉClvrcl lart 10, §1", inciso III, da Lei n" t4.t33t2l2t)
6.1. Tratando-se de material permanente, o prazo de garantia contratual dos bens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 02 (dois) meses, contado a partir do

l,b
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primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.2 O prazo de garantia contÍatual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contâdo a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.3 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fenecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

6.4 A garantia abrange a realizaçáo da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específi cas.

6.5 Entende-se por manutençâo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e

correçôes necessárias.

6.6 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempeúo iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

6.7 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica autor'uada.

6.8 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo Contratante.

6.9 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deveú disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

6.10 Deconido o prazo p:rra reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado

a contratax empresa diversa para executar os reparos. ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
I f

Avenida Ándré Maggi, 079, Primavera, Rondolôndia - Malo Grosso - Cep:78.338-000 - Telef, (66)

(()

3 5 4 2 - I 09 2 educocoo.se mec@ rondolo ndio. mt qov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
sEC. MLrN. DE EDUCAÇÃo. rspoRrn E cULTURA
cnsrÃo zozttzoz4

6.11 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

6.12 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

6.13 Dependendo da natureza do objeto e sim o exigiç a Administração exigirá que os

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de

técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância não

superior a 150 quilômetros, conforme Art. 40, §4o, Lei no 14-13312021

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art ó", XXIII, alínea «P, dalei no l4.l33t2l)
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, aú. I 15, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14.13312021, art.l15, §5').

7.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMW202L, Sr.

Anderson José GuilherÍne, em cumprimento ao art.ll7, capu! Lei no 14.13312021.

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n" 14.133/2021, art. I 17, §l').
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei no 14.13312021, art. I17, §2').

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021,

arr. ll9).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

Ávenida André Maggi, a79, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - cep:78.jj8-000 - Telef: (66)
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terceiros emrazão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.13312021, aÍt. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do confato (Lei no 14.13312021,aÍt.l2l, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 12l, §1').

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paÍa adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, devení ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaUfatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7.9.

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVFatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/fafuras.

7.14. Nenhum pagamento isentaná o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão

de responsabilidade do Contratado. I .qL
Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 -
3 5 42- 1 092 educocao.semec@rondolondis.mt.oov.br
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8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEIIOR (art. 6", inciso xxl[, alínea'h',

da Lei n" 14.13312021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n.243/GAB/PMR, de 3 de janeiro de 2024.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/}vIT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https : //www.portaltransparenc ia. gov. brlsancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla sená verificada por meio dos vÍnculos societiírios, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

3 Identificação Orçamentaria: {4

Avenida Ándré Maggt, 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66)
3 5 4 2 - 1 09 2 educscao.se mec@ rondolo ndia.mt.qov.br
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Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade:01 - Gestâo da Educação

Projeto Aüvidade: 2.128 - Manutenção e Encargos da Secretaria Mun. de Educação

Elemento de Despesa: 4.4.9A.52 I 5001 00 I - Equipmentos e Material Permanente - (0062)

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros súsequentes sera indicada após aprovação

da Lei Orçament'âria respectira e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 19 de janeiro de 2024.

NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 2 I 2IGAB/PMRI2023

Sen'idor e/ou equipe responsável psla elaboração do TR.

PA
Agente Administrativo
Matricula n'2107
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AVrSO DE LrCrrlçÃO - EDTTAL DE CHAMADA

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N'. 004t2024
(Inc. II do Art. 75 da Lei 14.13312021)

A PREFEITT RA MIJNICIPAL DE RONDOLANDIA-MT, através de sua Agente de Contratação
nomeada através do Decreto n' Z44|GABIPMR de 09 de Janeiro de 2024, Torna Público para o
coúecimento dos interessados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N".004/2024, processado nos autos do Processo Administrativo
de no. 04612A24, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. O
julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a
Aquisição de Tanque para Armazenamento de Combusúível, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

A Proposta de Preço e toda documentação poderá ser encaminhada via e-mail institucional:
licitacao.rondolandia@email.com no período de até 03(üês) dias úteis da publicação, maiores
informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal
em horário normal de expediente das 07h00min às 13h00min ou através do telefone Oxx (66)
3542-1177.

Rondolândia - MT, 26 de Janeiro de 2024

Certifico que foi publicado por afixação nos
murais da Câmara e Prefeitura Municipal em
cumprimento a Emenda a Lei Orgânica Municipal
den" 002/2008 de 09/1212008.

,2t / 0J /2024
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Hcrn,,' / Licir"açÕe., / Detalhes

DÍspensa de licÍtação 0004 /2024

StatLr,,: Em andamento Af-.erturi: t:nt 23/07/2024 às 09:O0h

Núnrero cio processo: M6/2O24i't ri r nt:ro /Ano: W /2024

V.rlor Estirlado: R$ O,00

Objeto:

AQUISIÇAO DE TANQUE PARA ARMAZENAMENTO DE COMBUSíIVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE TARIA MUNICiPAL DE

II]UCACâO, ESPORTE E CUr.rlJRA.

-

03-EDITAL-AVISO-PROPOSTA-PRECOIDL-ü14-2024.pdi

04-TERlvlO-DE- REFERTN CIA-DL-C(A -2024.poÍ

02-R ECI BO"DE-ENTREGA-PROPOíA-DL-(Da-2024.rrdf

D Documentos
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Prefeitura

História da Cidade

Gabincte ilD Preíe;to
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DEPARATTIENTO DE LICÍTAÇÔES
AVISO DE UCITÂçÀO - EÍ'ITAL DÊ CHAMADA

D|SPENSÂ DE L|CÍTAçÀO DE c. o0i#2tytrr

(lnc. ll do Art. 75 dô Lel llícan0i2ll
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNOIA.iIT, âIravés de sua

Agehte de Contratação nomeada através do Decreto no 244lGAB/PlrR
de 09 de Janeiro de 2024, Tomâ Público parâ o cônhecimênto dos inte.
ressados que está instraurado o procedimênto licitatório sob â modalidade

OISPENSA DE LICITAçÃO DE No. 0Í!U202,ú, processado nos au(os do
Processo Administativo de no. 046/2024, cujas especificações detalhadas
encontram-se no Edital e seus anexos. O julgamento da reÍerida licitaÉo
será através do MENOR PREçO POR ITEM, objetivando a Aquisição de

Tanque para AÍmazenamenlo dê CornbuslÍvel, para atender as neces-
aidades da SscÍelaÍia unicipalde Educação, Esporte ê Cultura.

À Froposüa de Pre17l e tqia docunrcnlaÉo poderá seí encaminhada via

ê.ínãil instiürcional: licitacao.rondolandia@gmail.com no período de até
03(três) dias úteis da publicaÉo, rildiores iníormaçÉes poderáo ser olrti-

das junto ao Departâmenlo de Licitaçáo, na Preíeitura Municipal em horá-
rio normal de expedienie das 07h00min às 13h00min ou atiavés do telefo-
ne ocr (66) 35,42-í 12.

Rondoládia - MT, 26 de Janeiro de 2024.

Keila Taiane Nascimento Freíre

AgeÍte de Contrataçao

GABINEÍE PRÊFEIÍO
OESPACHO AOlrlt{|SÍRÁTIVO/2o2/UGAB/PREFEITO

. PÍocêaso Administrativo llo í791'2023 - SEIIOSP l]U0i1J2023.

. Assunto: DerivaÉo de insfumento de contrato dê saldo da ARP no 1412023.

oregão Pr6s6ncial n' 122023 - SRP-

vetentoÍa: BH EMPREENDTMENTOS E SERVTÇOS DE CONSTRUÇÃO CtVtL LTDA, CNPJ no 31.1í 1.264/000146.

o EXCELENTISSIÍúo PREFEÍTO DE RONDOLAT{DIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôês, especialmente aquelas conferidâs petâ Lei
Orqânicâ do Municipio, e

Considerando a necessidadê da prestaÉo de serviço do obieto ora licitado pela SecÍetaria de Obras e Serviços Públicos, ou seja, "LocaÉo de máquinas

oÍiundo do saldo paÍcial remanescente, bem como relatóÍio da SecretaÍia oÍiunda do pÍocesso, co.n estjmativa da demaôda a ser utilizadâ dos ilens 01;
02, 03, 04, 05 e 06 da ARP n'14/2023, uma vez que a Ata se extingue no dia 06/06,í2023;

Considerândo, @nforme verifica-se coÍroborado nos aúos, que há sâldo do item nâ ARP no 14/2023 que, indusive, foi descÍito o quantitativo no relâtório
da Contabilidade anexo aos autos:

Considerando que da dáusúla sétima da ARP no 1412023, ressai preúsáo expressa da hipótese de contrãtaçóês por instrumento de contrato,
obseÍvando-sê, neste caso, a partir de então, a disciplina dos cont atos administrâtivos regidos pela Lei no 8.666/93, sinlonizando-se com os Acordão no

3273/20'1o-Sêgunda Turma, ÍCE/MT, AcóÍdiio no 99112009 - TCU - Plená.io e Rêsdução de Consulta do pÍocâsso 15272-22O12-TCEIMT (PaÍecêr n.
001/PGM/2021);

Considerando a anuência iuntada ao processo êm quêslão, onde a empÍesa, ora Íomecedorà dos servi@s, manifestou o inte,essê de derivaçáo do
instÍumento de conlÍãto, inclusive com os quantitativos do obieto;

Considerando o Pârêcêr/PGM/GA82024, opinado Íavoíavelmente oêla forma contratâçáo mediante instrumento de cont'âlos administsaüvos cêlebÍâdos
em decorrência e duraÍte a ügência da ARP, em confoÍmidade com §4o, do aÍt 1 1, do DecÍeto Municipal no 1 .067/2015 e Cláusula Sétima, no "item

3 a 7.5' da prêsente ARP, indusive, que no caso, pâssândo reger pelas noímas esculpidas na Lei de Licitâçõês, podendo, inclusivê, lêr seu prazo

-Éiorrogado, desde que as situações ráticas de pronogaÉo se enquadrem nos permissivos delineados no art. 57, da Lei 8.666/93.

oEctDo:

1) AUTORIZ R, a contratação mediante formalizaçáo e insbumento de contrato nâ forma do aÍt- 62, da Lei no 8.666/93, ügente na Íoitura da ARP, de-
Íi do de ARP no 14/2023 sobÍe o saldo .emânescentê do.s ilens 0'1: 02; 03: 04: 05 e 06. tendo como delentorâ â êmpresa BH Ef,aPREENDIMENTOS E
SERVIçOS DE COi{SÍRUçÀO CML LmÀ CNPJ no 3í,í íí.26IUOOOí{6 pêlo prâzo dê 08 (oito) mêses, conformê solicitáÇão da Secretaria Municipál
de Obras e S€rviçls Públicls;
,I.2. ESPECIFICAÇÔES DOS ITENS

OE
ALTA PRÉSSÀO NA TRASEIRA E }IAS LATERAIS, COH CHUVEIRO XA PARTE INFERIOR ÍRASEIRA E COtl

01 I\,4 ENSAL 06 cot{ DE iIAI{GUEIRA I{A BO BA DE APROXIÍ{AOA EIITE 5O DESPESAS POR CONTA

O OPERÂDOR QUE
r.^NrFrN.À^ 

^^ôoE 
r^ crrêeffi tr.I^

SERÂ POR COIITA DA COI{TRATAXTE.

METROS, CO ÍODAS ÂS
ÀE 6E. Àe E r^EêêÁôr^ê

DE CAM PIPA, COM CAPACIDADE OE 15.OOO LÍTROS. COTT AÂRRAMENTO DE
ftA i Kr\>Lltül L NÃ5 L.Ã i ÊitiÁis, üuii LiiU r ErÁU §Á /Án. L ifil ca\luti I tiASLiKA E COM

02 MÊNSAL 12 AiIGUEIRA iIÀ SOIBÂ OE APROXIXAIIAIEIITE 30 IIETROS, COII TOOAS AS DESPESAS POR COiITA
DAC

Ut{D Quant. Especiíicação

4ql,
.. .-Ãsslmdo DigÉlmente

o ÍRATADA Ex: iraNUTExçAo coRRÊÍtva, suBsÍÍrutçÁo DE pEças E acEssôRtos NcLUtt{Do coHBUsÍi- S.:Jol[ft;..j
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$Yl Gmail licitacao. rondolandia <licitacao.Íondolandia@gmail.com>

Edital de Ghamada
'l mensagem

licitacao. rondolandia <licitacao.rondolandia@gmail.com>
Para: p.rosamoíeira@hotmail.com

29 de ianeiro de 2024 às 09:03

Oficio de n" 003 CPt /PREGOEIRÁJ2O24

Rondohrdia - Ml 29 de Janeiro de 2024.

Para:

Cânnra Municfal de Vereadores
Municbio de Rondolâ'rdia - MT

Em tenpo de curprinrntar, lenho por rrrcio deste errcaminhar Editais de Channda do processo licitaório na
nodaüdade Dispensa de licitação de n" 006/2024, processado nos aúos do Processo Admíútrativo de n'
M0/2024 e Dispensa de licitaçfu de n' 00412024, processado ms alÍos do Processo Adminbtratir.o de n
O46n024 para qrc seja efetrnda a Púlicação por afoação no Mural desta casa, em curprinrento ao Panigrafo t'
do Art. l" da Errrrda a tei Orgânba n" O02 de 09112/2008 c trgishção vigente.

Atcnc iosarrcnte ,

Liliane Gtredes Santos

Equipe de Apoio

0í EDITAL CHAMADA DL 004 2024.pdt

5D
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ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
DEPARTAMENTO DE LTCITAÇÀO

GEST^O 2021t2024 ft
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

DO(S) LICITAN PARTICIPANTE(S)

DO PROCEDTMENTO LTCTTATORTO,

- FASE DE JULGAIWENTO DA

PROPOSTA DE PREçOS/HABILITA çÃo.

ATA DE JULGAIWEN TOí

UALIDACAO DAS NEGATIVAS;

Áv. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro,
('ep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177

Ro ndo I ándia- Mat o G ros so -wwy. rondo L ia.ml.go\'. br
p\
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I t lk N ,\-§li PLjttLIC$ que o Preteltura llnnrctpal rJc Rtuü*lindtii. Iror r,lrcro dt l1r*rrun *nlo dc L.rcrlaçrio.
rr:irlrrttri Dr'rpcn* dc t"ieit*çâo" çutr crit&'iu lle.;ulilrnr.rrtr\ nft,ti,,t !rrlr{'í.l ptn'itc-m, nü hipitest dc uil- 15.

nt<txt ll.'da Lci n. l;1. li-] l0ll c úr Dur'rcto \'lunicrpll n. 14].ÇAI3'PMR. dç 0.1 dr Jmeiro dc ltl2.t e

dcnraiu legrsla;fo aplicál'el
t - Dar condiçôer grnb da Dirpmre de Lirltrçâo
i ; - (, pra.ro psra oprêigttaçÀo da proplsta e dr í,r ttrúrr riiar utii,-!. §rjriladús da pubiicaç5o.
| .l - Á valirjatlc da pr4rortl rcrá de Hl ls*r,,srtu I dr.r.
i .. () critcno dc lulgamcnto scra o de mr$or prsçu plrr ltr*l!.
i -l .{ aprcsi.'ntaçrio de propoila nào prcssuJxic ryrc a lr( rtaçà(r scra ací.;udrcrdil ao pÍoíroocnte ercxr obleto dc.

i( l:lÍitl;l{llo
! i Coso o errrptrlifl e,prcscrrtc lrtopostt dctcro cncaaúahr,r juato it esto copias: Coatt* S&iaL
(omprorwntc de lnsrriçio e de Sitaaçfut ('ado*tra! 'C,\fJ", «rtidães: ltclatiws o Tribuas F&çsis e à
[ttúla .lriva do í.'nüo. Cenidão Esttlual, (midôo .Vuniciptl, l-ÇT§ c Cenidão dc Débiux Trrlhalhislr.x
i .i, \s rrir('rrx*r'l1PÍc§a§ ou emprt§r§ .le lroqueno Íx)ns pâr;í st: ulihrrârenr dos bt'nelicins intrrduzrdos gxla
Írr ( 1r111plç111r;nla, n". l:1. Jt l-l r"}e tluzrlmhm rlt'l$i{r r [-tli tirrlrplernsri[r ilt n" 09i?01(l (t.ci Gçral
\'llnrcrp.tli. tlerenlt' itpr**L'nÍâr L)rrcumenlaÇôo etrnlpri:r*ndi.t sua eottdiçúo de !UF. etou EPP. iuntrnrents ci"iín
(,: dLrculnilnlL)r rclocttrnados :rr) Itcrn [,5.
i ( t í)h_!clu n§u scrá arlludrcirlo to pÍüJx)núntr'. se \Ént-I.Írd\l r) debr^umFrtilleÍrto daS cOnlr§i]es tle
r\,nlÍirl;rÇii(). csÍK*taiürenle {uanttr à crrstênciu dc sançâo qric rml*-çr a penicípu1'àtt no cürtame e.r)u a futuÍâ
c(.Í:Íralüçiio. n]edrante a cnnsulu êss sêdnstÍ(ls quc trilir rr usrrr §..] do 'i crmo dc Rctbrência.
| \ ( ônstâtâda a ç'ri*tdtrcta dc sançà.r. rr lirnleccdor srtu rçrrt.tdo rnilhrlrtâílrr. Jxrr lrha dc condrçào <lc

plnrtrplçào.
I ', - À l'ruposta dr,' l'reç* p,Xitra sr'r encart:rnhatla \;J i'-rnJlr lo:trlUCrtlrlrl'
ttt, lrcrirxlo rjc ate 0i {uês} diirs úteis. cur:tario; drr puhlic:ç.il do Ar'isc nr, rrtio cl*r(rnitro do Municipio rrr
(ndsrcsu w u-là,§{ldoiiinúi+ttt. $r,t-k
I lti.{ apresenu{âo dô FroÍtost{r rmplrca- obngatorrcdar.lc rr$ ,:urtrJ'rrlírrertto tl*r r.lrspor,iç'r}es ot'las cogttdas,
.-rr: .11:rfi!rÍnid,rde ccm u quc Clspllc :t Tcrmo dc Rcl}zflaeie, lrríj.EríJnt{ ;lctlt .ltit^1.'fdirirl. assum:nCc o

frÍ{Th}ndntc o conipromirilei §orlt ori tcnrx-)\ dí €Úntffit.tsr.l$ «l*qu§,,las a go*rÍerla urecuçào contratual.
; i: (.1 froIxrnçntc dtclqmrs. na frt.*lrrtr fÍ{rf('tirrt n} rrrc t*rxlq:rm llrttc rmp6lilr.o* parg sus hahilitaçno
íri.r icrtrmü, cienlc da obrigat+ri«lad* dc deo'lurnr or:$rrên{lgs trxrrtcriorcs. h1 que eitá cisrle e srncorda com
.r\ iilrr,.lr((ir§i i*ntitjo.r ne*te Avi:iia"'[,drtal dr Contratnção Dircta E $r'u!i an§\ó$] \:] que sumprs a* t.rrgêncms
rir' i."\c!'1 ir dc u*ruos p*râ p{rrisôi çorrr rlcÍiçrÉnciir c nara rcahiiitld* da Prerrtlüntiu Socral, dc quc lratâ o ert.
''r ,lir l(jr t" § llli,{l: rl quri oâ(} rrrrprrsi.! nrcnür dc lx r0trs úul tr;rbalho rr}turnr). pcrigoso ou tnsôlubre r'
ri.r\ q'rn|rrcllü nreoÚr de ltr an+s. ralvo menor, a partlf clc I-l :rnerr. rra conrliçio dc aprendiz, nos tennur du
.rr"ltr, 

.: 
. .\ \\lll. da { onritituiçào

ltutw .'Íltct tí ttlivtir* --a., (:eritro. Euadaiánlio-,*tara Grr.srrr.lr,i:r'.{prç4ú{pr*4.arr.tot.àr
"E .i.l,lí-Í{XJ - Tel. í6*t 351}- , I ?7
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ff)
p![ik;]Ã&.t

[.s I .tn(, üt,; \t.tr'() {;R0§§(,
PREt,[,ITI'H.\ ]tt \t('lp \l_ t]t fi(]\tx]t ,i\t]t \

( ()uf ts i{, rt:Rrt trr \ I t. irt, t.l(.t I \(.iU
(;tt§'t,i() toil :r,:{ {í}ffi

i ) '' '\ ilr(5trçirr dc rlr:cluruç;i* í:rira {:r1i Í*lú!'ii{} iirh i*rulir'll1rt:tntr'i r;ln* n.ittê (r r:cfn I I I sr:;*ira.rt 1 resct*ài;
rr;riat',t'.ri da crintrataçftr, sem prciuirrl da* ri*nç^ti** aplttar.crs.
I ; i f1"1*,,1nt pünlalí}i}í do cr'rtamc l+dor or inter+isarJus úr r:irtx.r dr" trir.rr.krlt, lrrllor,ntr. êLl tlb!ct{} dit
'eilll§rçàrt qií§ PfÉe§§t*€rsrn as eunrllçôes deire l:tlrtai Ariscr iÍe (extrnra,çàu l]ir*ta. f{cst§: 11 pcssoa Íi,rtcl
'rtr ltirt(licii iirli mitüIi§h* lin'culn tlc *inumza r*miea. uorrrercral. *cc.r${iln,cu" linartcerm" tralatrrl*a +xr *rrl!rrl'; ülltscttlc riri $rg:i.r o* ltrlrdatlc c(lnlrJullt{.r: {ru c$fi.t.i..afnlt }}tihl,!;r) ililt d*\i,rsp*fhe liffçÀo na licrtaçàrrtlt: Jtlt* na tiscajrzaçào ou nP gt5tàr) drl §{}fllr:rtí}. ou qirr dci"s s.:l* ,; ,,nju§,:, &rmpaÀeiro su F4|.ents em hnhnÍcta. (úlatr:ríài (ru prrr alirirl«ie. r{Ê ü lercÊtro grau. bl pess+a lisrcr iu j*ri.írco q,ru. ,roi 5 (cincn} anor
anteriorer" a elirulg*ç&;t do atr*o" lmha sid* 

-çr:nderr*rJa 
-iutliçral*renlr. sçrn rnin"cito ern Sulgad*. pr.x

'xpl*rirçic 'jc trah*lh<r intantri* prr r,uhrnl»Ào rj§. rrnbalh;dore: a curdrçr'r:r anÉhga* àr de **rclu ou por
l'ortratô1'âl) dr adnlçxemrs rrtrl;-ü.ásürr ç**Jsh» ixia lrgislaç.ào rralr*lh6çr; c) lx:soü*Íjsica ou_iurídica que 1çftr{ttntrd' nrt tenrF§ d§ contririaçâei" il}§nl.;§thi}ti;la ,.lc.l*raretar crn rieç:rrrrétrcui .h" srnriôo qur lhe tor rnrp*sta
uu r(tnl o rirreilo dr lrcrtar r c$rtratar corn a Ârlrninlitr§{is Pirbirre slrspen§o r}u qsd Íx}r estâ tcnhanr sid$tjn:il:r,r*rtrj" rnrrjemr.s§ d) pe*:+l;rrriirr.-r gonçoiiJatán;,\. iii;i ü'lr-f*rn 

",, 
pr"*u**.I.. r*eupetaçôo jrxlicral ou

"ttra,udtclal 
c|11 !'Ín prrx,errc, de t:tlin*a, soh rslEunçtr d{ cú*rer, enr d*ixrluça" ou'à'tiq,irgu$o, ctl't:r;tter;* qiie ruejam retmtdal r.Ífi ctrnçriv.:$r e "e!a ionr,.rlod*r:i:, r:rrlrr:a<hr tlu sutlsiriiári*, *rr,.* r,.rir:irltltlcl qüc \Êlir Su:l lôrmlr rlt r:rnrslitrtil..ãrt e l-."trxngsiru\ iiuf siLi tclh;r*r Ígfí(,\fntíçiilraU iilial ntr pair. Oiirsllr']r'litçr-"'{:í da §txlrdadt {'iril ric }ntxesllc Púhíiç,r - i-n|tp. alrund* n{-.}a r.+n{iiçãr}: çi sor-ia!.ql*r..rnr1.l*;rtir ur

'l

! ' ; i { prt)f$:ita iJc pruçur tltl'crá ctxrl*r: ,il ! o pr*çu unitirriç * rr:tot p*r it,irri; h} t, valor globol da protxrsrg
ilc"'*rá ter c§pf€§rii'r e$r Ms cofrsste racinnal. utr algarilnr,r .. poo **r."o*. FrsyâIsc€Ítdo êstÊ ultinx, §r.:lrr de iirl'*rgtllxirl. incluiÍdi, ttxju: irr rlrrqxr*ar tar. ipur,r: tmÍrrlrí{.i§. t1li4,\. *clí$ro. lr&rryorte,Êntresla §rit,.liii{üÉr'{i$tnB que Í'rffern d*rlr.Jas rr}lêttr':}§:lr1§ sfr\t!(ri {r}ntrltÊl&}§; tt txerta t-rrnK e prt§rria. §em
alt*r"nstll'an de preçrrs ou quclquu tutra crmdiçào qua ln{.lrrr.s n prlp;urrtnl* â ttrr flrlrs Jr. um r§{;tltta.l{}.I lf)' QtlÂi§quçT ü'ibiltê§' r;tlhlos e derysm§ drrgtrls ilu rodset{}§ $rmtid$§ & prupema tlu i*corretar11ate
cr-{âds§ ffirfu çrrn,{iid{ta&x_ r"prno incluxrri íffii prqç*§. nàn scn*r rtxrsiderader pleílin dr scr*rüinx}s. a Ê.ísc
ou : qual4ler titüh]. d§I§fids os fümfiJrmÊrrtrn prexari*; m \í*nidpia sfirr üBui a6icianal.

I !!' §errkr ds§€lassifi*sdÍ# il* [§$Fsttt* qae nrio at*nij+rt,r ir-i ir.rgefi<ias d1r ;lr$*;lrtr; rdital e ssus ensil.§§.
ru;ürn *§titiits tlu aí)rcsefit*rcur irrtgularídar{ct. tru dtl"cir** *upur**.t* diÍiçult*r *.lulgamenrc.

l.lÊ tls contr$rçf;r

I i'.r À dôatüta§llo irçrrrrcni após a irmrologaç&r:: c i,rdi*iii;aç*{}. íjâri$ s{ írrlqlsx pcln *ur reAli7Í,l*ir}. c ricra
1i111-:;iqi,1 prr 'fermr 

r.le ('çnrram ou Êmllid$ inúrumrnm cquiralmt*.

;*'i{1*rlir.rirr:,rrru'ir'rl§Íá(}pÍti/r}.1r,'t0lr{r}.xr,)r}iusútr':is.!rrrll$diL,âpnrljrd*ilaudertacclvçç*{§o.perí
'r:' irtr"rr r' I rmtú dt' t.$nrrôli) ôü 8sÊlt&l in*aíuÍn{ãto equrr,d*nte. scb gxna dc d*r:*ir do dircito á co*treruq:áo.
\\'rx iry*juív.0 dar rançt'T -r pre\ r§l&i nf§lt Fditgl.,Â*-r$ê rir cunrramçi+r"Drreu.

i J i t') irrazu' de rignt$* tÍa çirntratadâo c t{r,'03 {Íré§} Ínsffis. r{}&Íi}nne c$íl$Íarfl tlo; -[ernrrs 
rtc Rrrbróncia.

1- JJ {.) prar'r,r e prryrogálel' atendtrla* aq cirr.unsÍancr;r* r r:trrxJil.rks" rlnml*entc. cstabeltxidar rxr Tcrmo dc
Rrilrrêncrq por* ir+t*gra*tc iÍ{ô{e e,ditai.ârrxr dr; {'.onrrurrrç&o l}ir.,rr. "

I.?3 --Ih Âqux§fo r Paglmrnro

1.:4 A fcrnna de aatiisição &: henr rcrii irnrdialn, rpór ;r {flrÍffitêçàrr c «r*iiinnc prr.vlxl* ns l"ermo de
[trtcrcnga.
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i() {í}ffisúHtt

L§ I "tíX, Dl. \t \ t t) (;R0ss()
PRl.FnlTt;R.r lll \l('lPrt. tlf ta()\D0t irut.r

('«lrlssit-r pÍ:Bu \\r\t't ur: t.t<'tt rq'ro
«;ts t".to t0:t,:rtt{

1 -i () fü$utrcnto Àr ralor tlcvtdo pr'la quixrçào dÕ prrrrJuro otrlcrü d;l lrcrraiârr sera cfetuâdo em até 2r)
{\tntçi dlab Í»r.lsrtsrsxi a dala de Êilrc$tr do nruxmo c qx}r ô liquxlr4Ào da d*qresa cüm s tpresüntaçÀo do\otr lrscal c tru Rectbo de fomo''imento que ttr.vera ser e'enifieads prlu Ser-retaria reguisitarrre e
enlorninhaJa para pasarncnhr. ce6lirran" .letrrmrnaçàr rtu Sl-Lt F {l

l.ló Dbpodçáa4errir

I l? )'io ;ulganrmto da-r propo*lal r drr hrbiiirq:iio. a r\Jmrnrsrroq*io prxlerá s*nilr *Íros ou làlhas que nào
.rltttcm u sut»tâncta das prtrposilar. rlys rLlcumentÜs c sua ralidrxlc luridíca- melliantc tlcspactro
lirrrtlalnentldo. rqdstra&r r'Ín aLt c' accsrivel ü tír(k,§, arnhuinttrr-lhss r.$lrdadc e elicátra para fins *le
hlhi I it.rliio c cklri licnçS.r

Ll§ .4,s nomus di*rptrnadona; dcstc ,\vtso de ('onrratsl-ào []rrcla scrào scmp?e tarcfpretdss csr thror da
.r;iipliaçiitt rla dlsputa enEc i)§ tnlçrusrulor. dctrJe quc rrio crrmpr*rntt.:{n o mt{Te§:ir da .tdminisraçãú, o
rri r!li rfr(r (i.it r)rlnçtn18. u Ílnalidadc s â W{iUílnçO da crrnlrat.,çâo

i -"i lnlt'gram estr Avilio de ( ontt.rtaçào l-)tretlr. perl fuxlt§ §ri tins e r'Íe.rtas. os sctgutntr§ islexos:

I -"r i ,\\L:X0 I . l"crmo cit Rciçn;nçra:

l..rÜ o[§trruÇÂo tx,ls (]B.lEros: *Âqulr&to dr lroquê prrr ,trmlrÊmmento éc tomsu*tivel.
paru rlt'nder u neccrsidrde: dr "*crctrrir Muriciprl de f,ducrçlo f,rporrr e Cultnry--

laem
rrl

tnd Quent E.rptcifrcrçlo
t.

llarca \:ator tjnlt. !'alor Totrl
P.{RÀ

nr
- i:lÚ

.üt/v'tt,N 1ü3 @oc'&3 @,

\ ,rlor 'l oÍal j-à..6cprcÇ..-* * L
i

UI r, r.:it. \, r,r,llii:i'i,
1 i .( I r .!,;r
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ffi,
Ministério da Economia
Secretaria de Govemo Oigital
Oepartamento Nacional de Registro Empresarial e lntêgraÉo
Secretada dê Estado dê Dêsenvolvimenlo Econômico - SEDEC

N" OO PROÍOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da ssde ou fli3l, quêôdo â
sd6 for 6m outÍa UF)

Código dã Naturêza

2062

No de Matrlclla do Agente
AuxCiar do Comêído

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Nome: FORTE EOUIPAMÊNTôS LTDA

(dâ Émprosa ou do Àgênt6 Auxlllâr do Comárclo)

rêqueÍ a V.S' o cleíêÍimento do seguinte ato:

N.DE cóDrco côDrco Do
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DÊscRIÇÃo Do ATo / EVENTo

NO FCN/REMP

ilttilltlltilil1ilililililliltll
MTP2200008814

1 o90 CONÍRAIO
315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

VARZEA GFIANDE

Local

Repres€ntante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura

24 Janeiro 2022

Data

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

! oectsÃo strculrn f DEctsÃo coLEGtADA
Nomê(s) Empresarial(ais) iguâl(âis) ou sêmelhante(s):

!srr',t f] srr,,r

! ruro
Data Responsável Responsável

Procêsso em Ordêm
A decisão

Datâ

Responsável

DECISÁo SINGULAR
2â ExigêNrâ 3a Exigência 5' Exigênda C

tr tr

Data / Rõ".à";
DECISÁo coLEGIADA

2'Exigéncia 3' Exigênciâ
Processo em exagênciâ. (Vide dêspacho em folhe anexa)
Procêssô deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indererjdo- Publique-sê.
tr

Data Vogêl

Presidêntê da

Vogal Vogal

_ Turma

OBSERVAÇÔEs

t1 f-J\' -

;t3;Junta Comeíciâl do Estado de Mato Gíosso

!*&/EcêrtiÍrco íegrslro sob o n' 5120í94'1O50 em 24lo'll2O22 da Empr€sa FORTE EQUIPAMENTOS LTOA, CNPJ 4498485100019.1 e protocoto* 220091315 - 2410112022. AutenlrcaçÁo:6aDC8D5A6AElDOBC67C3O7F699565171F02FaEs. Julio Fredêrico Multer Neto - Secrêtário-cerat. pâre
validar este documênto, âcê§se http:/ xwwiucemâLrnt.gov-br/ e iníomê no do protocoÍo 22lOO9.13í-5 e o código dê segurançp BWmH Esta cópie foi
autenticada digitalmênte ê essiôadâ em 24101/2022 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-cerel.

f"r g.r. oáo.1n

Telêfone de Contato: _

I-l Nao t t
Data

f -rocesso om exigênc.ia. Mdê despecho êm Íolha anexe)

fyaocesso deÍerido. Publiqu+se e arquivô-s€.

E Procê-qsô indeÍeÍido. Publiquê-s€.

4'Exigêociâ

u E"r-Jt \a

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Proces-so Módulo lntegrador Data

221OO5.131-5 MTP22000088'í4 24t412A22

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

982.063.111-49 ESTELINA DE ALMEIDA PEREIRA 24tO1t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb lll
Selo Ouro - Certificado Digital

ó

v

- s.. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

fficertitico registro sob o n" 512o194105o em24lo1l2o22 da Empresa FORTE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44984851000'191 e protocolo
'E 22OO91315 - 2410112022. Autenticação: 6BDC8D5A6AE1 DD8C67C3D7F699565í 7'l F02F8E5. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para

validar este documento, acesse http:/Ávwwjucemat.mtgov.br/ e informe no do protocolo 221009.131-5 e o código de segurança BWmH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 2410112022 por Julio Frederico Muller Neto - Secrêtárío-ceral.

/' t' 1 t'P' oáo' 2n
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CONTRATO SOCIAL DE FORTE EQUIPAMENTOS LTDA

ESTELINA DE ALMEIIIA PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhao Parcial, nascido
em 12/O4/1968, profissão: EMPRESARIA, no do CPF: 982.063.1I149, ídentidade: 1087123-3, órgão
expedidor: SSP-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA DAS LAVANDAS (COHAB
PRIMAVERA), número 10, bairro PzuMAVERA, municipio VARZEA GRANDE - MT, CEP: 78.132-654.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,t1, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: FORTE EQUIPAMENTOS LTDA

DA SEDE (ART. 997,1t, DO CC)

:uCláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA LORETO (LOT JD
ELDORADO), número 0, bairro SANTA ISABEL, QUADRA6I LOTE 08, município VARZEA GRANDE
- MT, CEP: 78.154-760.

DO OBJETO SOCTAL (ART. 997,1t, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORIVTENTE PARTES E PECAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERTORMENTE, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS, ATIVIDADES DE
INTERMEDTACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS , EXCETO IMOBILIARTOS

DO rNÍCrO DAS ATTVIDADES E D(} PRAZO (ART. 53,IIr, F, DO DECRETO N" 1.E00, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de l9/Oll2022 e seu prazo de duração é
indeterminado. (-

DO CAPTTAL SOCTAL (ART.997, rrr E r\/ E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital social é de Ri§ 40.000,00 (QUARENTA MIL reais) diüdidos em 40
quota(s), no valor nominal de RS 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 40.000,00 (QUARENTA
reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

DA ADMINISTRAÇÃO 1a.nrS. W7, VI; 1.O13; 1-O15; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pela sócia ESTELINA DE ALMEIDA

Junta Comercial do Estado de Mato Grmso
registro sob o n" 512O194105O em24tO1l2O22 da Empresa FORTE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44984851OOO19'l e protocolo

22OOS1315 - 241A1DO22. Autenticaçâo: 6BDC8D5A6AE1DD8C67C3D7F69S565171FO2FAÉ5- Julio Frederico Muller Neto - Secrêtário-Geral. Para
validar este documento, acesse http:/Âmiurjucemat.mt.gov.brl e ínforme no do protocob 22lOO9-131-5 e o código de segurança BWmH Esta cópia foi
autenticada dighalmente e assinada em 24|O112022 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.

/"r- lLr^ oáo.3t7
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PEREIRA, que representará(ão) legalmente a sociedade e podení(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao otrjeto social.

Parágrafo Único. Não constiluindo o objeto social, a alienação ou â oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria-

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. I.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao tórmino de cada exercício, em 3l de dezembro, o administrador prestará contâs
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apurada^s na proporção de suas
quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. T.O1T, § T", DO CC E
ART. 37, rr, DA LEI N" 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa dcclara(m), sob as penas da lei, quc não está(ão)
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou poÍ se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a caÍgos
públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, conffa normas de defesa da concorrência, contra as

._,relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (IVIE OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da
Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei. (aí. 3", I, da Lei Complementar n" 123, de 2006)

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro VARZEA GRANDE - MT para dirimir quaisquer dúvidas
tlecorrentes do presente instrumento contrafual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualqueÍ ouko, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente ínstrumento particular, em via única.

VARZEA-GRANDE-MT, 19 de janeiro ile 2022.

ESTELINA DE ALMEIDA PEREIRA: Sócio/Administrador

6q

.iSEJunta Com€rcial do Éstado de Mato cíosso
ÉagdEcetriÍco regrstro sob o n" 512o1941050 eín 241o1t2o22 da Emprêsa FoRTE EQUtPAMENTos LTDA, cNpJ 449g48stooo191 e prorocoto
'-7 220091315 -24101/2022. AutenticaÉo: 68DCBD5A6AEl DD8C67C3D7F699565171F02F8E5. Julio Frederico Mutter Neto - Secretário-ceret. pâra

validar este documênto, ece.sse htlp:/ {ww.jucemât.mt.gov-bÍ/ e infome no do protocolo 22009.131-5 e o código dê segurançâ BWmH Esta cópia foi
autenticada digitelmentê e âssinada em 2410112022 Nt Julio Frcderico Muller Neto - SecÍetário-Gerel.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digita!

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tOO9.131-5 MTP2200AA8ü4 24t412A22

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

982.063.1 1 1-49 ESTELINA DE ALMEIDA PEREIRA 241O1t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb fÍ!

Selo Ouro - Certificado Digital

a

V

GO

* lL*Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

{-;f,CertiÍico registro sob o no 51201941050 em 2410112o.22 da Empresa FORTE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44984851OOO191 e protocoto.H 
22009'1 315 - 2410112022. Autenticação: 6BDC8D5AOAEi DDBC67C3D7F69956517í F02F8E5. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Gerat. Para
validar este documento, acesse hüp:úlvwwjucematrntgov.br/ e inÍorme n" do protoco&c 22JAO9j31-5 e o código de segurança BWmH Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assinada em 24lO1l2ü22 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário.Geral.

/-t- 7/-t". oáo-5t7



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
A Secretaria Geral da ruCEMAT, no uso de suas atribúções de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de ernpresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1". I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 22/OO9.l3l-5, em 24/Ol/2O22 da empresa: FORTE
EQUIPAMENTOS LTDA, de NIRE 5120194105-0 , foi deferido digitalmente sob o número 51201941050, em

24lOl/?A22, nos termos da medida provisória N" 876, de 13 de março de 2019.

Assina o presente termo, mediante certificado digital, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Podal de Serviços / Validar Documentos @ttps://portalservicosjucemat.mt.gov.br/PortzU
pageVimagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

de

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.93411994):

Documento assinado eleÍronicamente por Julio Frederico Muller Neto, Servidor(a) Público(a), em
24/Ol/2O22, as l2:38.

A autencidade desse documento pode ser conferida no Bartêl_dg-ssl{_lça§-da=iuçemê! informando o
número do protocolo 22/009-131-5.

1€[

n

§

L

W

v

G\

- *. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
{. ' F-Certinco resistro sob o no 51201941O5O em 241O1t2O22 da Empresa FORTE EOUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44984851000191 e protocolo
!ÜTFzzoost 315:24rc1PO22. Autenticação: 6BDC8D5AGAE1DDBC67C3D7F699565171F02F8E5. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para

validar este doclrmento, acesse http:/ ,vwwjucemalmt.gov.br/ e inÍorme no do protocolo 2210Er9.131-5 e o código de segurança BWmH Esta cópia foi
autenticada d§itdmente e assinada em 241O112022 por Julio Frederico Muller Neto - SecretárieGeral. t,/", l,/^k. oáo.6t7

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

982.063.111-49 ESTELINA DE ALMEIDA PEREIRA 24/Ou2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s \rl,
Selo Ouro - Certificado Digital

It

Assinant{s)
CPf Nome Data Assinatura

982.063.11149 ESTELTNA DE ALMEIDA PEREIRA 24/01/2022

Assinado utilizando o(s) segünte(s) selo(s) do s vt

Selo Ouro - Certificado Digital

rt
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi deÍerido e assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

C-

Cuiabá. segunda-feira,24 de janeiro de 2022

,r/

crlh

- *-. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
{.' EC"rtitico registro sob o no 51201941050 em 241O1t2O22 da Empresa FORTEq!=F220091 315: 24rc1 2022. Autenticação: 6BDC8D5A6AE1 DD8c67c3D7F6995651

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 44984851O0O19'l e protocolo
71FO2FAÉ5. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para

validâr este documento, acesse http://vvrMrv.jucêmat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 2?JOO9.131-S e o código de segurança BWmH Esta cópia Íoi
autenticada digitalmente e assínada em 2410112O22 por Julio Frederíeo Muller Neto - Secretárío-Geral.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDrcA

NÚMERo DE INScRIÇÀo

44.9E4.E5í/000t-9í
M ATRIZ

24t01t2022

FORTE EOUPA EIITOS LTDA

,l u Lo oo LslÁaE-LctMLN I o (Noírr L DL t ÀN rÀsAi

FORTE EOUIPA E TOS iTE

cÓotco E oEscRlÇÀo oaArMoaoE Eco,{ôirlcam!,lctFÃL
,16.69-9-g) - Comárcio atâcadiât. de oqtÍa! máquinâs ê êquipamantos nâo oBpcciÍicados antariormente; pa es
e Peçr§

cóolco E DEscRlÇÁo oÁs arMoarlEs EcoNôM lcA9 sEcuNoÁRlAs
46.65-6-00 . Comércio atecadista de máquin49 o equipamontos prÍa uso comercial; partês . paça3
47,89.0-99 - Gomércio vareji3ta de outro! produtos não êapêcificado! antariormênte
7{.90-í-04 - Atlvldades dê lntotmodlaçâo . agônclârnento dê a.rvlçps o negóclos om qo.al, oxcoto lmoblllárlos
(tIspênsada')

cÔolco E oEscRrÇÁo oA NAruREzÂ JURIDIC^

206-2 - Sociedade Énprê3ária Limí.ds

R LORETO (LOT JD E_DORAm)
COMPIEUENTO

QUAI)RA8í LOTE 08
NÚMERo

0

CEP

78.í50-760 SAMTA lsABE- VARZEA GRAiü)E MT

EN DEREÇO ETEIRÔNICO

FINAIICBROFORTEECUIPÂ BTÍOS@Gf, AIL.COI

EN lÊ IEDERATTVO RESFOT{SÁVEI (EfR)

stTUAÇÁO CADASTR T

ATIVA
OATA DÁ §TUÂÇÃO CÁDÁSTRA

2401t2022

MOTIVO OE SITUÀCÁO CÁDÀSTRÁL

srTuÂçÃo ESPECTÁL DAÍA DA §TUÁçÁO ESPECIÁL

fl A dispehsa de alvatês e llcehçâsá dloito do enpoendêdot que atehde aos ,"quisilos cÃnslantes na Resoluçào CGSfi,l h" 51, de 11

de iunho de 2019, ou da legislaçáo ptoqia enceÍinhede ao CGSÃ, pêlos er,Íes fedeàtiws, náo tendo a Recaite Fecleal qualquer
tesponsabiIidade quan o ris ariy,dadôs dispoDsadas.

1'

Apro\ado pelã lnstruÇão Normatila RFB no 2.íí9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 3110112021às 09:02:íí (dâta e hora de Brasília). Página: í/í

7..
B

GOMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SIIUAçÂO
CADASTRÂL

ÍEIEFCT{E

(65) 3028-9sr,a

rl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FORTE EQUIPAMENTOS LTDA .
CNPJ: 44.984.851/000í-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de l991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificâção dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no í.75í, de 2110t2014.
Emitida às 12:06:13 do dia 3O1O112024 <hora ê dala de Brasília>
Y álida até 28107 12024 . ,'
Código de controle da certidão: 5684.2921.013E.8750
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

C-

ú

Gl^



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCT'RADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cERTTDÃo NEGATTvA DE DÉBrros RELATryoS A cnÉnrros TRTBUTÁnros r NÃo
rnrnurÁnros ESTADUAIS GERrDos pELA pRocuRADoRIA-GERAL Do EsrADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DEFAZENDA
cND N" 0047760880

Finalidade: cnRrruÃo CONJUNTA DE PENDÊncus rmnurÁnrls n nÃo rmnurÁnus ruxro À
sEFAz n À pcp Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 3110112024 Hora da emissão: 08:00:27

Nome/denominação do sujeito passivo: FORTE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 44.984.851 10001-91

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria
v Conjunta n' 008/2018-PGE/SEF AZ,náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao v áiida até: 3A fi3 I 2O24.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação : 2MM2KBM22KLK9222

L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDARIA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO UNIFICADA

cl.{o't1926 12024

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D. ATIVA DO
MUNICíPIO

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica
lnscrição: 9539490
Gódigo: 9539490

Contribuinte
FORTE EQUIPAMENTOS LTDA

c.N.P.J./C.P.F.
44984851000191 Situação Cadastral

Ativo

Logradouro / Número / Quadra / Lote/ Unidade / CEP
RUA - LORETO, No: 0, QDA 61 LOTE 08, Quadra: 0000, Lote:0000, cEp: 78150-760
Bairro:SANTA IZABEL Cidade:VÁRZEA GF{ANDE
Data Expedição
30t01t2024

Data Protocolo
30t01t2024

N.' De Autênticidadê: 9C3.837.81 7.1 56

Certificamos que até a presente data não constam no Sistema de Gestão Tributária
do MunicÍpio de Várzea Grande pendências para esta inscrição supracitada,
relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Gestão
F azendária e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria Geral
do Município.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever
quaisquer dívidas para a inscrição supracitada que vierem a ser apuradas, ainda
que reÍerentes ao período compreendido nesta certidão.

****+t*t****a****'l'l***t***rt****t:a*t*+******A**********:r*t'l**t*******'r*****ttta****r*******

***********************i***************+******r**:l**!r'lr**********!r***1*****t*t************:r

******************************************:r*:l*t**tt***************t**t*t************t**ir**

************t*************:r:l:r**t+*********!t******tt****+***********ttt**********:l'l********+

***********Aí***********:r**:l***t****t**:r*:l:r'l*'t*********S************************:t**********

**********+:l***4* *************t:r+*r*a:r*****::*:r:l****

Certidão emitida as í l:56:42 do dia 3010112024

Avalidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do Número de Autenticidade
informado.

http://www.varzeagrande.mt.gov.br

Veriíqu€ etentamente as iníormaçôGs descritâs Ílesle cêrtidão

ObservaÇão:
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30101 12024 , 10:58 Consulta R€gularidade do Empregador

C/|IxA. t. .l : 
I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

al:

rr4.984.851/0001-91
/

FORTE EQUIPAMENTOS LTOA ,

R LORETO NO Q61 LT 08 / SANTÂ ISABEL / VARZEÂ GRANDE / MT /
78150-760

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidade:2Ol01 /2024 a LA/O2/2O24 /

Certlflcação l{úmeror 2O24O12OO327 53686497 67

Informação obtida em 3O/OU2O24 11 :58:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

C-

v

httpsJ/consulta-cíí.caixa.govbr/consultacrí/pages/consultaEmpregadorií
1t1

Endereço:

A
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Páqina L de i

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉETTOS TRABALHISTAS

Nome: FORTE EQUIPAIIENTOS
CNPJ z 44 .984.851/0001-91
Certidão no : 6969632/2024
Expedição: 30/0L/2024, às

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) /

Validade: 28/01 /2024 t- 180
de sua expedição.

L2 zLLz 43
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que FORTE EQUIPÀMENTOS LTDA (MÀTRIz E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 44.984.e51-/0001-91, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201,1 e
13.461 /20L7, e no Ato ú/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári-os à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo]umentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gu€r por
disposição lega1, contiver força executiva. L
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA IvtuNtcIpAL oE noxooLÀxotn

coMrssÃo PERMANENTE oe llclraçÃo
essrÃo zozttzozq rffBti'

ATA DA SESSÃo DE AVALIAÇÃo E JULGAMENTo DA HABILITÀÇÃO E PRoPoSTA

)

DE PREÇOS POR ITEM.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No : 046 /2024.
MODALTDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" :004/2024.
OBJETO: Aquisição de lanque pata ÀmazenanêÍrto de Coobustível, para
atender as necessidades da Secretâlia lÁraicipal de Educação, Esporte ê
Cu1tura,

Aos Dois dia do mês de Fevereiro do ano de dois nil- e vinte e quatro,
às L0:30 horas, na sala da Comissão Permanênte de l,icitações da
Prefeitura Municipal de Rondolândia, slto à Avenida Joana AIves de
Oliveira, s/n", Centro - Rondolândj-a - MT, presentes os componentes da
CPL nomeado pelo Decreto no. 244/GAB/ PMR de 09/0L/2024, publicado no
Mural da Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT, sendo: Keila Taiane
Nascimento - Àgente de ContrataÇão, Liliane Guedes Santos, Carla Rejane
de Castro e Neila Medeiros Carriço - Equipe de Apoio. A CPL

consj-derando a enorne necessidade da Àquisição de Tanque para
armazenamento de combustÍve1, será para atender as demandas
administrativas, o mesmo e de serventia para abastecimento da frota
vinculada com a Secretaria Munic.ipal dê Educaçáo, Esporte e Cultura.
Além da possibiLidade de menor custo na aquisição, a vantagem do não
desfocamento até o Posto de Abastecimento que gera mais eficiência e

menor desperdici-o, considêrando ainda que a despesa com a aqui-siçâo dos
produtos,/ obj etos é de pequeno wulto conforme PIanilha orçamentária
média "Estimativo de Preços" de Fls. 24/25 e considerando
princípal-mente que a empresa: Fortê EquipáDêDtoa LIIDÀ - !@, CNPJ:
4{ . 98{ . 851/0001-91, Endereço: Rua Loreto (I,ot JD Eldorado) . Bairro:
Santa Isabel, CEP: 78.150-760 Varzea Grande/14t, recebeu, preencheu e

devolveu sua Proposta de PreÇo juntamente côm a docrmentaÇão de
HÀBIfITAÇÃO. sendo neste caso a empresa a demonstrar interesse em
participar do procedlmento licitatório, Declara aberta a Sessão de
Jul-gamento da Habilitação, nos termos do edital. A CPL após a anál-ise
dos documentos HABÍLITOU a emprêsa: Eorte Equipalentos IJIDÀ - ME, CNPJ:
4lt - 984 . 851/0001-91, pela mesma ter cumprido o Item 1.5 da Propostâ dê
Preço. Passandô-se para a fase de julgamento da Proposta de Preços da
empresa Habilitada e após a análise da mesma, verj-ficamos que a
empresa: trorte EquipaDâtltoa LEDÀ - !lE, Ct{P.r: 44,984.A5L/ 0001-91,
apresentou sua Proposta de Preço para o itêm ora licitado
perfazendo um valor global de R$ 23.600,0O(\/into ê três aiJ. e
seiscentog rêais). Após a análise do preÇo ofertado e considerando
que o valor total se enquadra na Modalidade dj-spensa de licitação,

Áv. Joqna Álves .le oliveirut" s/n", Centro, Rondolânüq-Msto Grosso-vyy,.roulolan<liamt.goy.hr

(-

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177 Gq.

il



((((}

ft
ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEITURA MUNICIpAL DE RoNDor,Âxou
courtssÃo rERIVIANENTE »u r.IcmaçÃo

cnsrÃo 202v2024 ft
conforme Inc. II do Art. 75 da Lei 14.133/202I "À!t. lS. É

dispensáve1 a 1icitação: II - para contratação gue envoJ.va val.ores
inferiores a R§ 50.000,00 (cinguenta niJ- reais), Do caso de outros
serviços ê coryras; Considerando que o Decreto 11 .871, de 29 de
Dezenbro de 2023 Dispõe sobre a Àtua1ização dos Val.ores
estabeJ.ecidos na Lei no 14.133, 01 de AbriJ. de 2O2L, para
Contratação no Inciso II do Caput do Àrt. 15 o Val-or RS 59.906,02
(Cinquenta e novê rnil novecentos e seis reais €! dois centavos)",
considerando ainda que o mesmo está abaixo do valor estimado, bem
como, possui disponibilidade Forte Equipamentos LTDÀ - ME, CNPJ:
44.984.851/0001-91, com o waTor oTobal da. Ticitacão de RS

23.600, OO (Viate e tr.ee e seisceatos r.eais) , razão pela qual
adjudicamos a licitação. Nada mais havendo, foiencerrada a sessão
púb1ica de julgamento da Licitação sob a modalidade Dispensa de
Licitação processada nos Autos do Processo de no. 046/2024, eu
Liliane Guedes Santos Equipe de Apoio, lavrei e assinei juntamente
com a Agente de Contratação Keila Taiane Nascimento Ereire e Carla
Rejane de Castro e Neila Medeiros Carriço Equipe de Apoio.

Rondolândia MT, 02 de Fevereiro de 2024.

Kei Taiane Nas
DE /2A24

tiliane Guede tos
EQATPE DE APOTO/2024

Carla Re de Castro
EgurPE DE APOZO/2024

\
iJ.a l,íedeiros Carriço

EQúÍPE DE APOÍO/2024

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolârulia-Moto Grasso-@
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177

,)
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Você está em: hrtal de Serviços (/furtaU) / Yalrdar DocurÍEntos / Validar Documento

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitaçãode processoou serviços aJunta
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os ínforma.

Ê Vahdar Documento

*Número do Protocolo:

2200913',15

*Chave de Segurança:

BWmH

! Validar Documento

Docu mento(s) Assi n a d o(s): Download

220091315 t salwr

Utilizamos cookies e outras tecnologlas semelhantes para melhorar a sua experiência em
nossos serviços. nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de publicidade
ou recomendaÇão de conteúdo. Àssim, destacamos que ao utilizar nossos serviços, você
concorda com a nossa política- Veja mais sobre a Política de cookies e privacidade c§cando
aQUi Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reseryados. Aspectos legais e

L

fi
-l.a

responsabilidades.

V



BRÁSIL

(HTTPS//GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 2M.984.851 /0001 -91

Código de Controle: 5684.2921.O1 38.87 50

Data da Emissão: 30lo'l12024

\,r Hora da Emissão: 12'.06'.13

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 3OlO1l2O24, com validade até 28107 t2O24.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJlAutenticidade/Confirmar)

C
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Secretaria de Estado
de Fazenda

:''ld'&i r.U^.w
Govemo do Estado

de Mato Grosso
Sistema de Certilão Negativa de Débito

Dàtàr O2lO2l2O24 - lot49ro2

Verifkar Autenticilade de CertUão

Número da CeÊidão:
Data de Emissão:

Código de Autenticidade:
Tipo de Certidão3

Modelo da Certidão:

CNPJ:

Nome do Contribuinte:
Data de validade da Certidão:

0047760880
3tlotl2o24
2MM2KBM22KLK9222

Certidão Negativa de Débitos

CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRnS
E NÃo TRIBUTÁRIAS ]UNTo À seTnz E À PGE Do
ESTADO DE MATO GROSSO

44.984.851/0001-91
FORTE EQUIPAMENTOS LTDA

30/03/2024

O Copyright 2001-2024 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso -
Todos os dirEitos reservados

Z-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDARIA
CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTO UN]FICADA;i 

^""À 
l;*:iQÊf:ry cND 11926/2024

CERTTDÂo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos MuNrctpArs E A D. ATrvA Do
MUNICIPIO

Tipo do ContÍibuinte
Contíibuinte Geral - Pessoa Jurídica

lnscrição: 9539490
Código: 9539490

ContÍibuinte
FORTE EQUIPAME NTOS L]DA

Situação Cadastral
Ati\o

Logradouro / Número / Quadra / Lote/ Unidade / CEP
RUA - LORETO, No: 0, QDA 61 LOTE 08, Ouadra: 0000, Lote:0000, CEP: 7815G760

Bairro:SANTA IZABEL CidAdE:VÁRZEA GRANDE

Data Expedição
30t0112024

Validade
25t02t2024

Data Protocolo
30t01t2024

N." De Autenticidade: 9C3.837.81 7.1 56

Certificamos que até a presente data não constam no Sistema de Gestão Tributária do
Munic(oio de Várzea Grande pendências para esta inscrição supracitada, relatrvas a
créditos tribúários administrados pela Secretraria Municipal de Gestão Fazerdária e a
inscrições em Díüda Ativa do Municpio junto à Procuradoria Geral do Município.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisqueÍ
dMdas para a inscrição supracitada que úerêm a serapuradas, ainda que reÍerentês
ao perbdo compreendido nesta certidão.

Certidão emitida as '11:56:42 do dia 3010112024

A \ãlidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do Número de Autenticidade
inbrmado.

http://www. \arzeagrande. mt. gov br

Verilíquê atêntaí!,êntê as infoÍmaçóes descritás neste cêltidão

Observação:

(_
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Historico do Empregodor
Dúüdas mais Frequentes llnício lV - 1

Número do CRF

O Histórico do Empregador apresentia os registros dos CRF concedidos nos últimôs 24 meses, conforme Manual de
Onentaçóes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 44.984.851 /0001 -91

Razão social: FORTE EOUIPAMENTOS LTDA

Data de
Emissão/Leitura

20to1t2024

'01t2024

13t12t2023

24111t2023

ost11t2023

17t10t2023

28109t2023

09t09t2023

21t08/2023

o21o812023

14t07t2023

25tO6t2023

06/06/2023

)5t2023

291O412023

10t04t2023

22t03t2023

o3to3t2023

1210212023

24t01t2023

0510112023

1711212022

2811112022

o9t11t2022

20t1012022

30to9t2022

11t09t2022

23t08t2022

041o8t2022

Data de Validade

20 I 0 1 12024 a 1 I 1O212024

011012024 a3Ol01l2O24

13í22023 a 1110112024

24 I 1 1 12023 a 23 l'l 212023

O5l 11 12023 a O4 11 212023

17 I 1 0 12023 a 1 51 1 1 12023

281 09 12023 a 27 I 1 0 12023

0910912023 a OAl102023

2 1 108 12023 a I 9 109 12023

02108 12023 a 3 1 lOSl 2023

1 4 lO7 12023 a 12lOBl2O23

25 tO6 12023 a 24 lot 12023

OO I 06 12023 a 05 I 07 12023

1 8 105 12023 a 1 6 106 12023

29 I 04 12023 a 28 lO5 12O23

1 0104 12023 a OglO5l2O23

22 lO3 12023 a 2O I 04 12023

O3lO3 12023 a 01 lO4 12023

1 210212023 a I 310312023

24 I 0 1 12023 a 2210212023

05 I 0 1 12023 a O3 lO2 12O23

17 I 1 2t2022 a 1 5lO1 12023

281 1 1 12022 a 27 I 1212022

Og I 1 1 12022 a 08 I 1 212022

2Ol 10 12022 a I 8l 1 1 12022

30ljgl2022 a 29 I 1 012022

1110912022 a 1Oh012022

23 I 08 12022 a 21 I 09 12022

04 I 08 12022 a O2l 09 12O22

20240 1 200327 5368649767

20240 1 0 1 0224324 1 61 2857

2023 1 21 321 333663650274

2023 1 1 24 0 637 I 927 8 4 4 529

20231 1 0503062366858007

20231 0 1 7 0 544309 1 79980 1

2023092807 29 405S450952

2023090902341 90591 431 7

20230821 2347 0525953662

2023080206595209282360

202307 1 40838290407 7 285

20230 625022228 0 7 1 37 3 86

202306060247 2337068046

2023051 8025858'l 07081 80

202304290233 4770558082

202304 1 0021 5 4885 1 0 1 006

2023032202360 40 0 2024 80

2023030 302 4 5 4209 25 1 4 1 2

202302 1 202260 8229 49 622

20230 1 240242385837697 1

20230 1 050224209 1 050840

20221 2 1 7 0238402 1 s83800

20221 1 28022939'l 9857374

20221 1 090229 1 832547 I 1 2

2022 1 02020 50 2235 57 0 54 I
202209300427 382 1 46 í 959

2022091 1 035607 48455427

202208230421 5076 1 09909

2022080404280433293S75

C
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rJctd ue
Emissão/Leitura

16t0712022

27t06t2022

07t06t2022

19t05t2022

301o412022

11t0412022

23tO3t2022

04103t2022

13t02t2022

Data de Validade

1 6 I 07 12022 a 1 4 IOB 12022

2710612022 a 26107 12022

07 I 06 12022 a 06 107 12022

1 910512022 a 1 7 lO612022

3O I 0 4 12O22 a 29 lO5 12022

1 1 104 12022 a 1 0 lO5 12022

23 I 03 12022 a 2 1 lO4 12O22

04 I 03 12022 a 02 lO4 12o22

1 3 102 12O22 a 1 4 lO3 12022

Número do CRF

202207 1 60347 4 47 3258 1 4 4

20220627 03555304483986

20220607 022407 057 4 57 03

20220 5 1 9022 503 1 2692200

20220 430020907 67 492232

20220 4 I 1 0 1 5908 1 029990 1

202203230 1 584993 1 0 1 603

20220304020 1 47 í 69493 í 5

2022021 3020225 1 3026 563

Resultado da consulta em 0210212024 1 1 :53:45

c.-
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Páqina del

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRABÀIHISTAS

Nome: FORTE EQUIPAMENTOS

CNPJz 44.984.851-/0001-91
Certidão no: 6969632/2024
Expedição: 30/01/2024, às

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

Validade: 28/0'7 /2A24 l-80
de sua expedição.

1,2:t1 : 43
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que E'ORTE EQUIPAUENTOS LTDÀ (!iATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no cNPJ sob o no rt{.98{.851/0001-91, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis d.o Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/207L e

L3.461 /2017, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os d.ados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçãO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai-s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaj-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos guêr po
disposição legal, contiver força executiva.

C-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA M UNICIPAL DE RONDOLÀNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
GESTÃO 2021/2024ft ft

IWAPA DE RESULTADO FINAL DE
LICTTAçÃO

COMPROVANTES DE PUBLICAçÕes

E

DO MESÃlro

Av. Joana Alves de oliveir4 s/no, Centro,
Cep:78.338-000 - Tel: (6ó) 3542-1177

Rondo lândia- M ato G ro sso-wrrw iu.ml.por. hr 1D
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E§TÁI}O DE MATO GROSSO
PREFEITURA I}TUNICIPAL DE RONDOT,ÂNOTA

COMI§SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÃO 202112024

,F------<\

MAPA DE RESULTADO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N". 04612024,

DTSPENSA DE LICITAÇÃO Or N',004/2024

Objeto: Aquisição de Tanque para Armazenamento de CombustÍvel, para atender as necessidades da Secretaria

Municipat de Educação, Esporte e Cultura.

MODALIDADE: Dispensa de Licitaçâo, eonforme: *Aú. 75. É dispensável a licitaçilo: [I - para contratação que

envolva valores inferiores a RS 50.000100 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

considerando que o Decreto ll.3lz, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobre a Atualização dos valores

estabelecidos na Lei no 14.133, 01 de Âbril de 2021, para Contratação no Inciso II do Caput do Art' 75 o Valor

RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

EMPRESA vENCEDoRA DO ITEIVI LICITADO: Foúe Equipamentos LTDA - ME, CNPJ: 44.984.851/0001-

91, Endereço: Rua Loreto (Lot JD Eldorado), Bairro: Santa Isabel, CEP: 78.150-760 Yárzea Grande/IVIT'

Obs: O valor constante acima de cada item é o valor Jinal proposto pela empresa participante, onde a mesmq teve suÜ

Habilitaçõo no certame confirmada, codbrme Ata Círcunstaniioao constantes nos qutos do Processo 016/2024' sendo

adiudicado a seufavor os itens acima descritos.

valor Global de R$ 23.600100 (vinte e três mil e seiscentos reais)'

Rondolândia- MT 02 de Feverero de2024

Freire
de Certifico que foi publicado por afixação nos

murais da Câmara e Prefeitura Municipal em
cumprimento a Emenda a Lei Orgânica Municipal
den" 002/2008 de 09/12D0A8.

(,Jt r 0,L tzoz+

Áv. Josna Alves de oliveira, s/n", centro, Rondotôndia-Mhto Grosso-www'rondolqndia'mt'qov'br

Cep:78.3 38-000 - Tel: (66) i542-l I 77

Valor Unit. Valor TotalMarcaEspecifieaçãoUndItem Código
TCE

R$ 23.600,0023.600,00

BREMEN

UND 0l
ARMAZENAMENTO DE
COMBUSTTVEL - EM
POLIETILENO VIRGEM DE IO

MIL LITROS. REGUA DE
MEDTCAO ADESTVA PARA
CONFERENCIA E NTVEL DE

QUANTIDADE, BOMBA
ELETRICA DE 60 LITROS POR

MINUTOS, COM TENSAO 220V.
ACOMPANHA MANGUEIRA DE
08 MTS, BICO AUTOMATICO,
CONTADOR DE LTTROS 4
DIGMOS. FILTRO PARA
DIESEL, SUPORTE PARA
FTXACAO DA BOMBA AO

TANQITE PARA0l

00074429

R$ 23.600,00
Valor Total

.n

Quanl
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t-,c,mt / licitacóe', / DeUlhes

Dispensa de licitação 0004 /2024

!ratr.t.i: Em andamento

iiúnrero./Ano: W/2024

Valor EstirnaCo: R$ 0,00

D Docutnentos

Geral

Abt'rlur; en .23/07/2024 às 09:0Oh

Nú nrero do pr oc esso: Mó/2O24

AQUIS|ÇÁO DE TANQUE PARA ARMAZENAMENTO DE COMBUSTTVEL. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRTTARIA MUNICIPAL DE
Ohieto:

EDTJCAÇAO. ESPORTE E CULTURA

g
g
It
g
g
It

03-EDITAL-AVl SO-PROPOSIA-PRECOS-DL-004-202'1 pdf

04-TERMO-DE- REFEREN CIA-DL-ffi4'2O24.pof

02-RECt BGDE-ENTREGA-PROPOíA-DL-(fvi-2024.pdÍ

05,ATA-D L-0Ct4 - 2024.pdÍ

Oó-MAPA-DE-R ESULTADO-DL-0O4'2024.pdt

go
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ESTADO DE MATO GRO§SO
pREFEITURA MUNIcIpAL DE RoNDor,Âxorn

DEPÂRTAMENTo or ucneçÃo
cnsrÃo 2o2tt2o24

Oficio de no 006 CPLIPREGOEIRA/2O24

Rondolândia - MT, 02 de Fevereiro de 2024

Para:

Câmara Municipal de Vereadores
Município de Rondolândia - MT

Em tempo de cumprimentâr, veúo por meio deste encaminhar Editais de Resultado do

processo licitatôrio na modalidade Dispensa de liciução de n" 004/2021, processado nos autos

ào Processo Administrativo de n" 04612024, Dispensa de licitaçfro de n" 005/202d processado

nos autos do processo Administrativo de n" 04112024, Edital de Chamada do processo licitatório

na modalidade Disp ensa de licitoção de no 008n024, processado nos autos do Processo

Adrninistrativo de i" oogtzaz4 e Edital de Chamada do processo licitatório na modalidade

Pregão Presencial de n' 002n024, processado nos autos do Processo Administrativo de no

60gJ2023 para que seja efetuada a Publicaçâo por afixação no Mural desta casa, em cumprimento

ao Parágráfo 1o do Art. 1o da Emenda a Lei Orgânica no 002 de Agln/20}8 e Legislação vigente.

Atenciosamente,

Liliane GuedesSaúos
Equipe de Apoio

Av. Joana Alves de oli,*eira, s/n", Centro, Rondolônelia.Mato Grosso-www.rondolandia.mt'sov.br

Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542- I 177 Bi



5 de Fevereiro de 2024 . Jomal Oficiâl Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XIX I N" 4.415

3.3.90.30 15520000 - Material de consumo

3.3.90.30 1500100í - Material de consumo

P razo: 04 (quatro) meses - 261O1 D024 a 2610512O24

Ass.:26141f2024.

TTEPARATIEI{TO DE UCITAçÕES
MAPA OE RESULTADO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO. 046/202IT.

DISPENSA DE LTCTTAÇÂO DE No 00412024

Obieto: Aquisição de Tanque pare Armdzenamento de Gombustivel, para aênder as necessidades da Secrctaria Municipal de Educação, Es-
porte e Cultura.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme: "Art. 75. É dispensável a licitação: ll - para contrataçáo que enyolva valorcs inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Considerando que o Elecreto 11.317, de 29 de tlezembrc de 2O23 Dispõe sobr€ a Aúalização dos Valorcs estabelecidos na Lei no 14.133, 0í
de Abril de 2O21, pam Gontratação no lnciso ll do Caput do AÍL 75 o Valor R$ 59,906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e aeis rcais ê dois
centavos).

EMPRESA VEI{CEDORA DO ITEIU LICITADO: Forte Equipamontos LTDA - tE, CNPJ: ,14.984.85í100014í, Endercço: Rua Loreto (Lot JD Eldo-
rado), Bairro: Santa lsabel, CEP:78,15O-760 Várzea GrandelllT.

01

Oôs,' O valor constante acima de cada item é o valor final proposto pela empresa parlicipante, onde a mesma teve sua Habilitaçáo no ceftame confrr-

mada, conforme Ata Circunstanciada constanÍes ros arÍos do Processo O46f2024, sendo adjudicado a seu favor os itens acima descitos.

Valor Global de R$ 23.600,00 (Vínte e túês mil e sêiscsntos Í€ais).

Rondolândia - MT 02 de Fevereiro de 2424.

Keila Taiane Nascimento Freire

Agente de Contratação

Und EspeciÍicação llarca Valor
Unit.

Valor
Total

00074429 UND 01

TANQUE PARÁ ARITAZENAilEÍI|TO DE COUBUSTwEL - EU POLIETILENO VIRGEM DE 10 illL UTROS,
REGUA DE MEDICAO ÂDESIVA PARA COilFERENCIA E XIVEL DE QUAITITIDADE, BOf,BÂ ELETRICA DE
60 LITROS POR ilTINUTOS, COT TENSAO 220V. ACOTPANHÂ i'ANGUEIRÂ DE 08 TTS, BICO ÂUTOMA-
TICO, CONTADOR DE LITROS 4 Í}IG]TOS, FILTRO PARA DIESEL, SUPORTE PARA F1XACAO DA BOTBA
AO TANQUE

BREMEN R$ 23
600,00

R$ 23.
600,00

Valor Total R§ 23.
600,00

'-á PREFEITURA iIUNICIPAL DE ROI{DOúXOh*T, através de sua
Agente de Contratação nomeada abaÉs do Decreto no 2Ií4IGAB/PMR

de 09 de Janeiro de 2024, Toma Público para o conhecimerúo dos inte-
ressados que está ins{aurado o procedimento licítatório sob a modalidade
DISPENSA DE LICITAçÃO DE t{o. 00812024, processado no§ autos do

Processo Administralivo de no. 06812024, orjas especificações detalhadas
en@ntram-se no Edital e seus anexos. O julgamento da rebrida licitação
será através do ltlENOR PREçO POR lTEm, obfetivando a ContÍatação
de Profissional Temporário do üpo Palesúanb para §emana Pedago-
gica, para atenderas necêssidadeo da Secretaria funicipal de Educa-

ção, Esporte e Culturã. A Proposta de Preço e toda doanmentação pode-

rá ser encaminhada via e-mail instik cional: licitacao.rondolandia@gmail-
corn no perÍodo de até 03 (três) dias úteis da publicação, maiores inform*.

@es podeÉo ser obtidas junto ao Dêpartamento de LícitaÉo, na PrefeÍhr-

ra Municipal em horário normal dê expediente das 07h00min às 13h00min
ou através do teleÍone 0»« (ffi\ 3il2-1177 .

Rondolândia - MT, 02 de Fevereiro de 2024.

Keila Taiane Nascimento Freire

Agente de Contratação

DEPARTAUENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No0705-2024 llOtlElA DALVA APARECIDA BERNARDES

DA SILVA

PORTARIA N" O7O5'GAB'PTR'24

DE 0í DE fevereirc DÉ2021

Nomeia- Dalva Aparccida Bemardes da Silva No catgo em Comissão
dEÁSSESSOR NíVEL III -CDS-1.

JOSE GUEDES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Rondolândia, Estado
de Máo Grosso, no uso de suas atibuiçóes que lhe sâo conferidas pelo

incíso XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

AÉ íO ilomeaT- DALVA APARECIDA BERNARDES DA SILVA No caTgo

em comissão de ASSESSOR NÍVEL lll-CDS-1 de Junto ao Gabinete do
Prefeito. .

ArL P Esta Portaria enlra em ügor na data de sua publicação.

Publique-se; Regisbe.se, e Cumpra-se.

JOSE GUEDES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARÂTi|EI{TO DE L|CITAçÕES
AVTSO DE L|CÍTAçAO - ÊDTTAL DE CHAÍ{ADA

D|SPENSA DE LTCITAçÃO DE No.00812024

rc. ll do Art. 75 da Lei t4.í33/202í)

wz
diariomunicipal.org/muamm . www.amm.org.br 645 Assinado Digitalmente
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ESTADO DE MATO GROSSO

pRf, FEITURÂ MUNICIpAL or noxoor,ÂN»t.c,
cotlssÃo pEmrANENTE »r, I-lctr,rÇÃo

GESTÃ0 2o2rl2024 ft

Da: Comissão de Compras - CC.

Para: Procuradoria

Processo Administrativo de n". O4612024,

Dispensa de Licitação n' 00412024

Objeto: Aquisição de Tanque para Armazenamento de Combustível, pâra atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo' Esporte e Cultura.

Segue para análise e Parecer desta Procuradoria qumto a dispensa de licitação. Autuâda nos

Autos do Processo Administrativo de n'. 04612024, para posterior a Autoridade Superior a

deliberação quanto a homologação ou não da compra, ato privativo, conforme dispõe o inciso XXX,
do Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

Rondolândia - MT, 05 de Fevereiro de 2024.

Agente de Contratação

Av. Joana Álves de oliveira, s/n", Cemro, Rondolândia-Moto Grosso-www.rondolqndia.ml.eov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177

)

0à,

COMUNICADO INTERNO
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MT]NICÍPIO DE RONDOLÂNDIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Ávenida Joana Álves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolândia, Mato Grosso, CEP: 78.338-000

Tel - Fax: 0xx - (66) 3542-1177 - iuridico''ti ,rondolandia.nl soYbr

MAN TFESTACÂOI PCM,I2O24

Processo adm. n. 046/2024ISEMEC, DE 2YOl nO24.

objeto: Aquisição de Tânque pâra Armazenamento de combustível, para atender as

necessidâdes da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Procedimento : Contratação Direta - Forma: Dispensa Licitação n.00412024

Fundamento : Licitação dispensável: tut. 75, II da Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n.

243IGABiPMR, de 03 de Janeiro de 2024.

Assunto :ManifestaçãojurídicadaProcuradoria-Desnecessidade.

Destino: GABINETE DO PREFEITO

I - Breve sitiense

Destacando que compete a Procuradoria Jurídica prestar consultorial sob o prisma eshitamente juridico, não

lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos

administrativos, que são reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente,

tampouco examinar questões de naturezâ eminentemente técnicq administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses teratológicas.

Esses limites à atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do princípio da deferência técnico-

administrativ4 o que leva a clássica lógica de que o órgão consultivo não deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oportunidade.

II - Fundamentaçâo

Segundo lição de Marçal Justem Filho, rr Comentários à Lei de Licitagões e Contratos Administrativos: Lei

14.13312021, São Paulo: Ed. Thonson Reuters Brasil (Revista dos Tribunais), 1' ed., 2021 pâ9. "as

hipóteses de disrynsa de licitaçõo podem ser sistematizadas segtndo ,ângulo de manifestação de

(()

I . I-ei Orgânica do Município de Rondolândia; "Art. &2. A Procuradoria Geral do Município é a instituição que rePÍ€senta

o Municí-pio judicial e átra judicialmenre, cabendo-lhe, oos termos da lei que dispuser sobÍe sua organização e

funcionamentó. as atividrdes de consultorirs e al}s(ssorametrto jurírtico do Poder Executivo. e' pdvâlivam€nte a

execução da dívidâ aliva de nalureza tributária-" (g.n.) (publ. no D.o.E. ed. n' l7'll, de 26.07 .2013, p. 84-103). 
aL
U'
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desequilíbrio na relação custo/beneíício. do seguinte modo: a) cttsto econômico da licitacão: quando o

custo econômico da licit'acão for suoerior ao benelício extraível da licitacão (incs. lell, art. 75); "@.n.)

O que ressai do ensinamento do Mestre Administrativista é que, nos casos do incisos I e II do art. 75 da Lei

n. 14.13312021,a supremacia do interesse púbtico que fundamenta a exigência de licitação prévia para as

contratações da Administração Pública, com regra geral' nâo se aplica.

Então, pode-se afirmar que, nâs contratações públicas cuja despesa seja de natureza irrelevante. ou seja.

aquelas cujos valores estimados globais não forem superiores aqueles valores limites definidos para espécie

de contratação direta, na forma de licitacão disoensável que trata os incisos I e II do art' 75, Lei n'

14.13312021, não há falar-se em licitação, senão, em CoNTRATAçÂO DIRETA. (Seção IlI, do Capitulo

VIII, do Título llLein. 14.13312021 - aÍr.75' I' II)'

Não sem propósito, a Lei de Diretrizes Orçamenlárias do Município para 2024 (Lei n- 570' de 20 de

Dezembro de 2023), dispor em seu Art.3l, ll que " EnÍende-se como desoesas irrelevantes íins do

aouelas cuío não uh para bens e semicoç os I ites dos inci slellLRFS3' do Árt. 16 da

do art. 24 da Lei n" 8.666, de 1993. " Guardando identifica correspondência deste dispositivo, aos limites

previstos nos incisos I e tr do art.75 da Lei n" l4.l33l202l. por força do disposto no art. lo, Decreto

Municipal n.243, de 03 de janeiro de 2024 (Regulamento das contratações Diretas que trata a Lei n.

14.133121no âmbito do MuníciPio).

Nestes casos, por força do disposto no aÍ.7", inciso III da Lei Municipal n.87,de23 de Dezembro de 2005

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal e as atribuições de seus órgãos' basta

análise técnica por parte da Controladora Geral do Município quanto a regularidade da despesa:

Art 7". A Controladoria Gerat será dirigida por um controlador chefe, de livre nomcação e

exoneragõo pelo Chefe do Executivo, escolhido entre os Auditores Públicos Inlemos, com as

seguintes atribuiçÕes: (NR dada pela Lei n. 390 de 2017)

(...)
ití - 

"*""ar 
p.roceres sobre a regularidade das despesas e oareceres técnicos em

conformidade com o disposto no inciso vI do Aí. 38 da Lei n'8.666/93 e suas alterações;

(Leia-se aqui inc. lll, do art. 72, dalei n. 14.l33l2l\

Poíanto, no presente caso, tratândG.se de procedimento de Contratação Direta de despesas inelevantes, na

espécie/forma de licitação dispenúvel e/ou "dispensa de licitação" realizada com fundamento no inc' I, II,

do art. 75, da Lei n. 14.133l}l (Lei Geral de Licitações e contratos AdministratiYos) o& se requer parecer

jurídico, senão mera 4á!!§§.jÉqig sobre a regularidade ou não da de cuja atribuição na forma da lei

municipal, peÍence ao órgão controladoria Geral do Município e não a Procuradoria Jurídica.

41,
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Inclusive. reforçando o proposto, o estatuído no art. 37 do Decreto Municipal n.243, de 03 de Janeiro de

2.024 (Regulamento das Contratações Diretas que trata a Lei n. l4.l33l2l no âmbito do Munícipio), dispõe:

Art.37. É de responsabilidade do Administrador Público o a análise das questões técnicas do
Edital e do Contrato, bem como dos tsrmos de referência, não cabendo ao órEão de
assessoramento iurídico e ao de Confole Interno a análise de tais elementos.

Em igual sentido, sintonizando-se com o Regulamento Municipal dos procedimentos de contratação direta,

dispõe o §5o, do art. 53, da lei n. 14,13312021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramsnto jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
(...)

§5" E dispensável a anáIise iurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
comolexidade da contratagão, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais
e instrumentos de contrato, convârio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão
de assessoramento jurídico.

Em aproveito, lembrando que, a aludida análise tecnica não se trata de um "parecer técnico" em cada um

dos procedimentos de contração direta na espécie de licitação dispensável do inc. t, II do art.75, uma vez

que também não é exigível, mas tão somente, por amostragem ou outro modal próprio adotado pela

Controladoria Municipal no seu proceder em auditorias, pronúncias, manifestações, recomendações e etc.

Registra-se, no caso, o racio legis, é no sentido de que nas contrações diretas, na espécie de licitações

dispensáveis fundamentadas nos inc. III até XVI do art. 75 e nas inexigibilidades nas hipóteses do art.74,
ambos da Lei n. 14.133121, o parecer iurídico será obriqatório.

\-/ III - Conclusão

São estas as considerações, resguardado o poder discricioniário do gestor público quanto à oportunidade e

conveniência da práttica do ato administrativo, resta a Autoridade Superior a deliberação quanto a
homologação ou não da compra, ato privativo, conforme dispõe o inciso XXX do Art. 70 da Lei Orgânica
do Município.

Rondolândia-MT, 05 de Fevereiro de 2.024.

ú


